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Ofício nº 8700/2018/CAAOS/CGMAB/DPP/DNIT SEDE-DNIT
Brasília/DF, 21 de março de 2018.

 

A Sua Senhoria a Senhora

Maria Janete Albuquerque de Carvalho

Coordenadora Geral de Licenciamento Ambiental

Diretoria de promoção ao Desenvolvimento Sustentável – DPDS

Fundação Nacional do Índio - FUNAI

Setor Bancário Norte, Quadra  02 Lote 14, Asa Norte
 
CEP: 70070-12 – Brasília/DF

  
 
 
Assunto: BR-230/422/PA. Manifestação do DNIT acerca da carta encaminhada pela Aldeira Iriri da
Terra Indígena Cachoeira Seca.
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50600.616994/2017-46.
  

Senhora Coordenadora Geral
  
1.                      Em 13 de dezembro de 2017, esta Coordenação Geral de Meio Ambiente (CGMAB) 
recebeu do Povo Arara da aldeia Iriri, da Terra Indígena Cachoeira Seca, uma cópia da carta anexa.
2.                    Tal carta, encaminhada também à Fundação Nacional do Índio (FUNAI), Defensoria Pública
da União (DPU) em Altamira/PA, Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), Ministério
Público Federal (MPF) em Altamira/PA, Casa de Governo em Altamira/PA e à Coordenação de
Licenciamento Ambiental de Transportes (COTRA) do IBAMA, apresenta relatos, argumentos e solicitações.
3.                  Ainda que as solicitações tenham sido encaminhadas especificamente ao INCRA e à FUNAI,
existem desdobramentos que dizem respeito ao DNIT, a saber, as responsabilidades que são sugeridas como
condicionantes ao processo de licenciamento ambiental da BR-230/PA.
4.                  Uma primeira consideração a ser feita diz respeito ao processo de licenciamento ambiental
iniciado (ainda em curso) que contemplou uma série de encontros/reuniões/oficinas participativas no qual a
comunidade se manifestou em relação ao empreendimento. Foi feita, inclusive, reunião com os indígenas, na
sede da FUNAI, em Brasília, sob a coordenação da CGLIC/FUNAI, no ano de 2017 com a participação de
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representantes da Coordenação Geral de Meio Ambiente/DPP/DNIT. Nesta ocasião foi apresentada uma
carta dos indígenas contendo uma lista lista de demandas às quais foram esclarecido pela equipe da
CGMAB/DNIT e FUNAI, que qualquer compensação ambiental deve guardar relação de causal com os
impactos provocados com a rodovia.
5.                  Retomando o histórico do licenciamento ambiental, deve-se esclarecer que com o objetivo de
realizar a avaliação dos possíveis impactos das obras de pavimentação das rodovias BR-230/PA e BR-
422/PA sobre os territórios indígenas em tela e indicar programas de mitigação/compensação, foi firmado o
contrato nº 519/2009, DOU da Seção 3 em 25 de novembro de 2009, entre Fundação COPPETEC e DNIT.
Naquela ocasião a contratação se referia à prestação de serviços técnicos para elaboração do diagnóstico dos
impactos ambientais sobre as Terras Indígenas, que foram realizados e materializados nos Estudos de
Componente Indígena (ECIs). Os ECIs foram apresentados à FUNAI em abril de 2011por meio dos Ofícios
n°570 (0946923) e 588/CGMAB/DPP (0946956).
6.                Em maio de 2011, a FUNAI encaminhou o Ofício nº 564/2011/DPDS/FUNAI-MJ
(0946892) solicitando complementações aos ECIs. Complementações estas atendidas em fevereiro de 2012,
sendo os estudos considerados aptos pela FUNAI. Em 2013 os estudos foram apresentados aos povos
indígenas das TIs em questão, conforme o Ofício n° 541/2013/DPDS/FUNAI –MJ (0946841) datado de 31
de julho de 2013. Nesta ocasião a FUNAI solicitou a elaboração e validação do PBA para as TIs Kararaô,
Cachoeira Seca e Arara para que as ações fosse detalhada e tornadas executivas.
7.                  Para tanto, o DNIT contratou a Ecoplan Engenharia Ltda através do Contrato PP-409/2014-
00, cujo objeto é a contratação de empresa de Consultoria Especializada em Gerenciamento Executivo para
Elaboração do Detalhamento do Plano Básico Ambiental do Componente Indígena – PBA das obras de
pavimentação da rodovia BR 230/PA – BR 422/PA, das Terras Indígenas (TIs) – Rota 1: Mãe Maria, Nova
Jacundá e Sororó; Rota 2:Apyterewa, Araweté-Igarapé Ipixuna e Koatinemo; Rota 3: Juruna KM 17,
Kuruaya e Xipaya; Rota 4: Arara Volta Grande Xingu; Rota 5: Trocará e Parakanã; Rota 6: Paquiçamba e
Trincheira Bacajá; Rota 7 Arara, Cachoeira Seca e Kararaô, com ordem de início datada de 13 de maio de
2014.
8.                O Plano de Trabalho para elaboração do PBAI na TI Cachoeira Seca foi aprovado pela FUNAI
em 24 de junho de 2014 por meio da reunião realizada na CGLIC (0947023). Em virtude da decisão da
FUNAI de realizar os estudos com dados secundários (0946975), não foram realizados consultas em campo
com a participação das comunidades indígenas, naquele momento, e no dia 08 de dezembro de 2014 foi
apresentado a versão preliminar do PBAI da Rota 7 por meio do Ofício nº 2549/2014/CGMAB/DPP. Assim,
aguarda-se sua aprovação para que seja levado às comunidades e passe por sua apreciação e validação.
9.              Após o encaminhamento de versões revisadas do PBAI da Rota 7, pelo DNIT, a partir das
solicitações de revisão da FUNAI, em 03 de junho de 2016 o DNIT recebeu o Ofício nº
466/2016/DPDS/FUNAI-MJ informando que o PBAI da Rota 7 Revisão 3 não atendia satisfatoriamente as
considerações apresentadas pela FUNAI. Assim, o PBAI da Rota 7 ainda não está apto a ser apresentado
aos indígenas e não foi possível ao DNIT assim, agendar as reuniões necessárias com as comunidades no
sentido de construir o documento final, pois por ora, não há aprovação por parte da FUNAI para apresenta-lo
às comunidades.
10.                Deste modo, cumpre esclarecer que o PBAI que contempla as comunidades em tela ainda
encontra-se em curso e que as mesmas serão ouvidas assim que que o referido documento for considerado
apto pelo FUNAI.   
11.              No que se refere à carta recebida pela CGMAB em 13 de dezembro de 2017  e reiterada,
o entendimento do DNIT acerca da manifestação do povo Arara é de que os indígenas vêm participando do
processo desde o seu início quando da elaboração do ECI, portanto o asfaltamento da rodovia BR-230/PA é
um tema tratado pela comunidade a qual vem se manifestando e participando em diversos momento do
processo. Na ocasião do detalhamento do PBAI, a decisão de realizar o estudo com dados secundários partiu
da FUNAI o que já foi esclarecido aos indígenas que não prejudicou o processo, por todas as ações de
compensação estão constante do documento elaborado até o momento, inclusive, sendo remetida cópia do
mesmo às comunidades. Com relação às condicionantes que a comunidade da aldeia Iriri sugere para inclusão
no PBA do Componente Indígena, entende-se que não cabe a esta autarquia:
                     a) Responsabilidade pela regularização fundiária da TI Cachoeira Seca;
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Anexos: I - Ofício n°570/2011/CGMAB/DPP (SEI nº 0946923)
II - Ofício n°588/2011/CGMAB/DPP (SEI nº 0946956)
III - Ofício nº 564/2011/DPDS/FUNAI-MJ (SEI nº 0946892)
IV - Ofício n° 541/2013/DPDS/FUNAI –MJ (SEI nº0946841)
V - Ata Reunião_Parecer Plano de Trabalho_PBAI Rota 07_24-06-2014 (SEI
nº0947023)
VI - Ofício nº 2549/2014/CGMAB/DPP (SEI nº 0946975)

                     b) Indenização de benfeitorias de ocupantes dentro da TI;
                     c) Efetivação de reassentamento das famílias ocupantes;
12.                 Impende destacar que, embora este entendimento, o DNIT está aberto ao diálogo para
construir/reformular o PBAI já apresentado, tendo como escopo as ações relacionadas aos impactos das
obras de asfaltamento da rodovia BR-230/PA e sua relação causa-efeito.
  

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Fernandes Mamanny,
Coordenador-Geral de Meio Ambiente-Substituto(a), em 25/04/2018, às
16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0774549 e o código CRC 7F268988.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
50600.616994/2017-46

SEI nº 0774549
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